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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 00169/2025.


	Projeto de Lei n.º 00081/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra  
Ementa: “Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento para líderes religiosos nos cemitérios e hospitais públicos e privados do Município de Niterói e dá outras providencias.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de vagas de estacionamento para líderes religiosos nos cemitérios e hospitais públicos e privados do Município de Niterói. 
A presente proposição tem como objetivo assegurar que líderes religiosos, no exercício de suas funções religiosas nos cemitérios e hospitais do Município, tenham acesso facilitado às instalações, por meio de reserva de vagas de estacionamento exclusivas. 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. 

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

No caso em apreço, o projeto de lei pretende instituir, no âmbito do Município de Niterói, a obrigatoriedade de reserva de vagas de estacionamento exclusivas para os líderes religiosos nas dependências dos cemitérios e hospitais públicos e privados. 

Em seguida, estabelece que as vagas deverão ser sinalizadas de forma visível e clara, de modo a garantir o acesso prioritário ao local de culto e celebrações de serviços religiosos nos cemitérios e hospitais. Ademais, prevê que a reserva de vagas deverá abranger, no mínimo, 5% do total das vagas em cemitérios e que o não cumprimento das obrigações referidas na lei sujeitará os responsáveis a aplicação de penalidades. 
Ocorre que, após análise detalhada do referido projeto, inicialmente, verifica-se que o teor do mesmo invade campo próprio de atuação de entidades privadas, protegidas constitucionalmente, com respeito a livre iniciativa no desempenho da atividade econômica.


Cumpre pontuar que o art. 5º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro protege a livre iniciativa no território do Estado, amparado pelo art. 170 da Constituicao Federal. E ainda, o artigo 215 da Constituição do Estado assegura a livre iniciativa como um princípio a ser observado pelo Estado e Municípios que estão no seu território.  

Nesse sentido, ressalta-se que o art. 5º da CF dispõe que todos são iguais perante a lei, sem distinções. Desse modo, criar uma reserva de vagas de estacionamentos específica apenas para líderes religiosos pode ser entendido como um privilégio desproporcional, sem justificativa razoável em relação aos demais profissionais ou cidadãos igualmente relevantes. 

Importante mencionar também que o art. 19, I, CF prevê o princípio da laicidade do Estado, no sentido de que os Estados e Municípios não podem favorecer uma classe religiosa em detrimento de outra. Assim, ao impor a reserva de vagas para hospitais e cemitérios públicos para líderes religiosos, constata-se uma interferência estatal indevida, além da violação aos princípios da isonomia e laicidade já mencionados.  

 Desse modo, corroborando o acima exposto, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro já se posicionou sobre a inconstitucionalidade de Lei do Município do Rio que instituía a proibição de cobrança de valores para utilização de estacionamento de veículos nos hospitais privados, conforme julgado abaixo: 
	REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 005460765.2017.8.19.0000. Lei nº 6.248/2017 do Município do Rio de Janeiro. Ato normativo impugnado que dispõe sobre a “proibição de cobrança de valores para utilização de estacionamento de veículos nos hospitais, clínicas, prontos-socorros e estabelecimentos congêneres, na forma que indica, no Município do Rio de Janeiro”. Lei municipal que trata de relação jurídica de Direito Privado. Invasão de competência constitucionalmente reservada ao legislador federal. Violação aos princípios da livre iniciativa e livre concorrência, consagrados na Constituição da República e na Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Os serviços de saúde, quando prestados por particulares, estão sujeitos aos princípios constitucionais que regem a ordem econômica. Inconstitucionalidade formal e material que se reconhece. Procedência do Pedido.


Entendeu o E. TJRJ que a lei impugnada violava princípios constitucionais, originariamente previstos na Constituição Federal, reproduzidos na Constituição do Estado, dentre eles os da livre iniciativa e livre concorrência. Repete-se, na lei impugnada, questão de fundo que por diversas vezes foi considerada inconstitucional por tribunais estaduais e pelo Supremo Tribunal Federal.  
Assim, no caso em análise, observa-se que a referida proposição interfere em relações de direito privado e deixa claro a invasão, pelo Município, da competência legislativa da União para legislar sobre o tema.  No mesmo sentido não se observa, na lei, questão de predominante interesse local capaz de atrair a competência legislativa do município. 

Verifica-se que o projeto acaba por disciplinar obrigações concernentes à atividade de estacionamento de veículos, equiparada ao contrato de depósito, matéria afeta à seara do Direito Civil, cuja competência é privativa da União, caracterizando a ocorrência, na hipótese, de vício formal de inconstitucionalidade. 
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é CONTRÁRIO, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo dos Vereadores signatários e do Douto Plenário, na forma do artigo 214 do Regimento Interno.
Sala da Comissão, 16 de abril de 2025. 
	[image: image1.png]



Rodrigo Flach Farah

Presidente-Relator
	Binho Guimarães
Vice-Presidente



	Renato Cariello

Membro

	

Beto da Pipa
Membro


	Rafael Faustino Junior
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image2.png]